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RGE Sul Distribuidora
de Energia S.A.

CNPJ nº 02.016.440/0001-62 - NIRE nº 43.300.036.146
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de Novembro de 2022

I - Data, Hora e Local: Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de novembro de 2022, às 09:10 (nove horas e dez
minutos), na sede social da RGE Sul Distribuidora de Energia S.A. (“RGE’’ ou “Companhia”), localizada na
Avenida São Borja, nº 2.801, Bairro Fazenda São Borja, na cidade de São Leopoldo, no Estado de Rio Grande
do Sul, CEP 93032-525. II - Presença: Reuniram-se os acionistas CPFL Energia S.A. (“CPFL Energia”) e
CPFL Comercialização Brasil S.A. (“CPFL Brasil”), em conjunto “Acionistas”, representando a totalidade
do capital social da Companhia, conforme se verifica no “Livro de Presença de Acionistas”. III - Composição
da Mesa: Presidente da Mesa: Sr. Luis Henrique Ferreira Pinto; Secretário: Sr. Pedro Vitor Dias Trindade.
IV - Convocação: Dispensada a convocação em virtude do comparecimento de todas as Acionistas, em
conformidade com o art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/1976. V - Ordem do Dia: Aprovar o cancelamento
da Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante e da Política de Negociação de Valores Mobiliários.
VI - Leitura de Documentos, Recebimento de Votos e Lavratura da Ata: (1) dispensada a leitura dos
documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia Geral, uma vez que são do
inteiro conhecimento das acionistas; e (2) autorizada a lavratura da presente ata nos termos do Art. 130
da Lei 6.404/76, incluindo a lavratura na forma de sumário. VII - Deliberações: Após a análise e discussão
da matéria constante da Ordem do Dia, as Acionistas deliberaram, por unanimidade: (i) Aprovaram,
nos termos do Número de Referência 2022485-C, o cancelamento da Política de Divulgação de Ato
ou Fato Relevante e da Política de Negociação de Valores Mobiliários. VIII - Encerramento: Nada mais
havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos até a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a
presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. As acionistas CPFL Energia S.A.
(por seus representantes Luis Henrique Ferreira Pinto e Flávio Henrique Ribeiro) e CPFL Comercialização
Brasil S.A. (por seus representantes Ricardo Motoyama de Almeida e Flávio Henrique Ribeiro). Certifico
que a presente é cópia fiel da ata lavrada em Livro Próprio. Campinas, 22 de novembro de 2022. Luis
Henrique Ferreira Pinto - Presidente da Mesa; Pedro Vitor Dias Trindade - Secretário. Junta Comercial
e Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico registro sob o nº 8605442 em 15/12/2022 da
empresa RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.. CNPJ 02016440000162 e Protocolo 224140205 -
07/12/2022. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.


